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PORTARIA Nº 03 de 10/01/2019 

                   
Ementa: Nomeia Jose Luiz Albuquerque Caetano para o cargo de 
Assessor Especial – Gestor de Processos e Negócios e dá outras 
providências.  
 

A Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições regimentais, de conformidade com o disposto na Resolução nº 591/92, art. 11, letra 
“m”, e a Resolução nº 1204/18, ambas do Conselho Federal de Medicina Veterinária;    
 
Considerando o disposto na Resolução nº 50/19;  
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Nomear Jose Luiz Albuquerque Caetano para o cargo em comissão de Assessor Especial – 
Gestor de Processos e Negócios, com o valor da remuneração mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
mensais. 

Parágrafo Primeiro: O contratado, durante a vigência do contrato de trabalho, fará jus ao 
recolhimento mensal do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sem, no entanto, fazer jus, na 
ocasião da rescisão contratual, ao pagamento da multa rescisória de 40% (quarenta por cento), ao 
pagamento do aviso prévio, bem como ao pagamento de seguro desemprego, em razão da natureza da 
contratação. 

Parágrafo Segundo: No tocante às demais verbas trabalhistas, o contrato de trabalho é regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2º - As atribuições consistem no assessoramento da Presidência na identificação e modelagem de 
processos; aplicação de metodologia BPM (Business Process Management); descrição de processos e 
fluxos; treinamento em gerenciamento de processos; criação de indicadores de desempenho de 
processos; melhoria contínua de processos; modelagem de processos com tecnologia BPMS (Business 
Process Management System); formação de Escritório de Processos e Comitê de Integração e 
Gerenciamento; e entrega da documentação dos processos. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e se extingue pelo término da relação de 
trabalho. 
  
Registre-se. Dê-se ciência aos interessados. Cumpra-se. 
 
Porto Alegre, 10 de janeiro de 2019. 
  
  
 
 
Zoot. Angélica Pereira dos Santos Pinho                          Med. Vet. Marianne Lamberts 
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               Presidente em exercício      Secretária Geral 


